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Altera a Portaria 148/2018, publicada no
DOU,  em  19/12/2018,  seção  1,  página
194, no que dispõe sobre reembolso de
despesas com transporte

O Presidente do Conselho Regional de Biologia – 4ª Região, no uso de suas atribuições e
de acordo com a deliberação do Plenário do CRBio-04;

RESOLVE:

Art.  1º A redação do art.  6º  da Portaria 148/2018,  publicada no DOU, em 19/12/2018,
seção 1, página 194, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ............................................

§2º O custo do transporte para o município da atividade poderá ser reembolsado ao
designado ou convocado que assim o requerer justificadamente, em valor proporcional à
média  do  valor  da  gasolina  divulgado  pela  Agência  Nacional  do  Petróleo  para  o
município de origem à razão de 22% (vinte e dois por cento) do valor anunciado por
quilômetro rodado, aferindo-se as distâncias por publicações especializadas, impressas
ou disponíveis na internet.

.......................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2020

Carlos Frederico Loiola CRBio 008871/04-D

Presidente 
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